
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº           , DE 2024
(Do Sr. Reinhold Stephanes)

Denomina  “Floresta  Nacional  de
Asssungui  –  Sir  Robert  Baden-
Powell” a Flona de Assungui, criada
em 25 de outubro de 1968.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Fica denominada “Floresta Nacional de Assungui – Sir
Robert Baden-Powell” a Flona de Assungui, localizada no Município de Campo
Largo/PR, criada em 25 de outubro de 1968.   

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Floresta Nacional de Assungui, composta pelo bioma Mata Atlântica,

localizada no Município  de Campo Largo/PR,  gerida  pela autarquia  federal,

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, foi criada através

da Portaria nº 559, de 25 de outubro de 1968, tendo por objetivo específico da

unidade  o  uso  múltiplo  sustentável  dos  recursos  florestais  e  a  pesquisa

científica, com ênfase em métodos para exploração sustentável de florestas

nativas.

Contextualizando  historicamente,  destaca-se  que  dos  719,32ha  da

Flona, 400,18ha são povoamentos de A. angustifólia, comumente denominada

Araucária. Estes povoamentos foram plantados nas décadas de 1940 e 1950.

O  plantio  de  A.  angustifolia na  Flona  de  Assungui,  bem  como  os  demais

plantios estabelecidos pelo então Instituto Nacional do Pinho, na década de

1940, tinha como objetivo a exploração madeireira para fins comerciais, sendo

realizado com adensamento elevado.

Por  derradeiro,  tem-se  que  o  presente  projeto  visa  enaltecer  a

importância da preservação ambiental, somando esforços da interação com o *C
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escotismo, firmando assim uma associação e parceria, acrescentando o nome

do criador dos movimentos bandeirante e escoteiro, Sir Robert Baden-Poweel,

a  atual  nomenclatura da  Unidade  de  Conservação,  Floresta  Nacional  de

Assungui. 

Tal medida visa promover maior participação social na conservação da

biodiversidade através da atuação do escotismo, enaltecendo a importância da

conservação do patrimônio natural, histórico e cultural brasileiro.

O movimento escoteiro foi fundado em 1907 por Robert Baden-Powell,

na Inglaterra.  Chegando no Brasil  em 1910, e ao Paraná em 1915, onde a

primeira reunião com os interessados aconteceu ao pé de um pinheiro plantado

em frente ao Clube Internacional, atual Arena da Baixada, em Curitiba. 

Assim, a presente proposição busca associar uma das últimas reservas

de florestas naturais da região metropolitana de Curitiba ao culto da saudável

vida junto a natureza e a importância de sua preservação, a qual guardando

proximidade  com  o  “Campo  Escola  Escoteiro  de  Bateias  -  Luis  Silva  e

Albuquerque”  redundara  não  só  em  uma  homenagem  ao  fundador  do

Escotismo,  Robert  Stephenson  Smyth  Baden-Powell,  mas  também  em  um

exemplo permanente aos escoteiros paranaenses, estimulando a missão de

zelo pela preservação e bom uso daquela região ainda não degradada pela

expansão urbana desenfreada.

Por  todo  exposto,  no  propósito  de  se  enaltecer  a  importância  da

conservação do patrimônio natural, cultural brasileiro, aguarda-se o apoio dos

nobres pares para denominar a Flona de Assungui  como Floresta Nacional

Assungui – Sir Robert Baden-Powell.

Sala das Sessões, em           de 2024.

REINHOLD STEPHNES
Deputado Federal – (PSD/PR)
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